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AOS CONSTRUÇÕES

Ilustríssimo Senhor,

DD. Presidente, da Comissão de Licitação, da

Prefeitura Municipal de Acaraú - Ceará.

Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 2212.02/2023-CP- CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
REQUALIFICAÇÃO URBANA E ESPAÇOS PÚBLICOS, JUNTO A 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA NO MUNICÍPIO DE ACARAÚ - 
CEARÁ.

A EMPRESA AOS CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 40.001.303/0001-43, situada a Av. 
Mister Hull, 5080, Sala 101, Antônio Bezerra - Fortaleza - Ceará, representado por seu 
Titular o Sr. Adriano de Oliveira Souza, CPF n° 003.687.063-38 e RG 2000010411462 - 

o
SSP - CE, legalmente constituído, em prazo hábil, com fundamento nos arts. 5 , XXXIV e LV, 
"a”, e 37, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, combinados com as 
determinações contidas na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, mais precisamente o artigo 109, inciso 
I, alínea "a)” e demais dispositivos legais pertinentes à matéria, vem, perante V. Exa., interpor o 
presente RECURSO ADMINISTRATIVO DE CONTRARRAZÕES, contra a equivocada decisão 
proferida por essa respeitável Comissão Central de Licitação que a julgou como inabilitada no presente 
certame, tudo conforme adiante segue, rogando, desde já, seja a presente dirigida à autoridade que lhe 
forimediatamentesuperior.casoV.Exa.Nãose convença dasrazõesabaixoformuladase, “spontpropria”, 
não proceda com a reforma da decisão ora atacada, decidindo, por consequência, pela INABILITAÇÕA da 
signatária, consoante os termos que passa a expor.

Termos em que pede deferimento.

Fortaleza - Ceará, aos 12 de junho 2024.

Titular/ Proprietário

ADRIANO Assinado deforma 
digital por ADRIANO

DE OLIVEIRADEoliveira
SOUZA:0036870633

SOUZA:003 s
68706338 Dados: 2024.06.12

10:28:00 -03'00'

Av. Mister Hull, 5080, Sala 101 - Antônio Bezerra - Fortaleza - Ceará 
CNPJ: 40.001.303/0001-43, CEP: 60.356 - 682 

Fones: (85) 996724744/(85) 32181149



AOS CONSTRUÇÕES
■^"“^naüiíã^

Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 2212.02/2023-CP- CONTRATÃÇ^Ç^
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO URBANA E ESPAÇOS 
PÚBLICOS, JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA NO 
MUNICÍPIO DE ACARAÚ - CEARÁ

Razões do Recurso/Contrarrazões/

Recorrente: AOS CONSTRUÇÕES LTDA

Insurge-se a RECORRENTE em face da decisão da Comissão Permanente 
de Licitação — CPL da Prefeitura Municipal de Acaraú - CE, que decidiu pela habilitação da 
empresa Recorrente: AOS CONSTRUÇÕES LTDA, junto ao certame supramencionado.

Dessa forma a ora RECORRENTE apresenta suas CONTRARRAZÕES a 
decisão da CPL alegando, em apertada síntese, que:

A respeitável Comissão Permanente de licitação alega que a
RECORRENTE não apresentou prova de Habilitação nos Itens: 3.3.2 e 3.3.3 do EDITAL 
DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 2212.02/2023-CP.

(...) QUANTO A PERTINÊNCIA DO FATO ENSEJADOR DA DECLARADA 
INABILITAÇÃO?

Ora, vejamos que houve um enorme equívoco, (*). Inegavelmente, a RECORRENTE, 
APRESENTOU SIM a do item 3.3.2 e 3.3.3;

3.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
3.3.1- Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, que conste responsável (eis) 
técníco(s) com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da 
licitação.

3.3.2 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA - OPERACIONAL Comprovação da capacidade 
técnico-operacional da PROPONENTE, para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto desta licitação, a ser feita por intermédio de Atestados 
ou Certidões fornecidas por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em 
que figurem o nome da empresa concorrente na condição de "Contratada”, cuja(s) 
parcela(s) de maior relevância técnica e valor significativo tenha(m) sido:

DESCRIÇÃO quantidade!
TRAVAMENTO EM EUCALIPTO TRATADO - 
DIÂMETRO 18 A 20 CM - COMP. 4,00 
M UNID 530,80
PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 
4CM), CINZA - COMPACTAÇÃO MECANIZADA M2 2.149,28
GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM 
POLIETILENO, COM ALTURA MÍNIMA DE 50MM 
(FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO) M2 192,00

AOS CONSTRUÇÕES LTDA
Av. Mister Hull, 5080, Sala 101
Antônio Bezerra - Fortaleza - Ceará 
CNPJ: 40.001.303/0001-43, CEP: 60.356 - 682 
Fones: (85) 996724744 / (85) 32181149



AOS CONSTRUÇÕES

M2 297,22

PISO EMBORRACHADO, DRENANTE E ANTI- 
IMPACTO, COMPOSTO POR PARTÍCULAS DE 
BORRACHA RECICLADA PRENSADA, PIGMENTADA 
E ATÓXICA, 50X50X2,5CM (FORNECIMENTO E

3.3.3 - CAPACITAÇAO TÉCNICA - PROFISSINAL Comprovação da licitante de 
possuir, como Responsável Técnico: 01 (um) Engenheiro Civil, em seu quadro 
permanente, devidamente habilitado e reconhecido pelo CREA, detentor de 
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, comprovando a execução de serviços de 
características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superiores ao objeto da licitação, serão consideradas parcelas de 
maior relevância técnica e valor significativo definida na presente licitação, os 
seguintes itens:

<§ Folha £

LASTRO DE AREIA ADQUIRIDA M3 ] 220,39
TELA DE NYLON FIO ESP = 3MM E MALHA DE 
(10X10) CM

■ 1 ■■ { '

M2 940,80

DESCRIÇÃO
TRAVAMENTO EM EUCALIPTO TRATADO • DIÂMETRO 18 A 20 CM - COMP. 4,00 
M__________________________________________________ _____ ___________________
PISO INTERTRAVÀDO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA - 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA _ ~
GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM POLIETILENO, COM ALTURA 
MÍNIMA DE 50MM (FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO) ____________________
PISO EMBORRACHADO, DRENANTE É ANTI-IMPACTO, COMPOSTO POR
PARTÍCULAS DE BORRACHA RECICLADA PRENSADA, PIGMENTADA E ATÓXICA, 
50X50X2,5CM (FORNECIMENTO E EXECUÇÃO) ____
LASTRO DE ÁREIA ADQUIRIDA ________________ _ _______
TELA DE NYLON FIO ESP = 3MM E MALHA DE (10X10) CM

3.3.4 - Vedada a participação de profissional como responsável técnico de mais de 
uma licitante, sob pena de inabilitação sumária de todas as concorrentes.
3.3.5 - Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro 
permanente:
a) O EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da 
"ficha ou livro de registro de empregado" e cópia da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social - CTPS, juntamente com comprovação de suas obrigações 
fiscais.
b) O SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do 
Contrato Social e Aditivos, se houver, devidamente registrado (s) na Junta 
Comercial.
c) Se CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na 
data de abertura deste certame, comprovando o registro do responsável técnico 
da licitante junto ao CREA, acompanhado de declaração ou documento 
equivalente expedido, também pelo CREA, que Indique a relação das empresas

) em que o profissional contratado figure como responsável técnico.
3.3.6 - Com base no art. 43, § 3o, da Lei 8.666/93. A Comissão Permanente de

AOS CONSTRUÇÕES LTDA
Av. Mister Hull, 5080, Sala 101
Antônio Bezerra - Fortaleza - Ceará 
CNPJ: 40.001.303/0001-43, CEP: 60.356 - 682 
Fones: (85) 996724744 / (85) 32181149
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Dúvidas sobre a documentação a ser apresentada, por 
profissionais e empresas da área tecnológica, em 
processos licitatórios, bem como sobre a exigência de 
comprovação de capacidade técnica, são recorrentes. 
No sentido de buscar esclarecer questões relativas ao 
assunto, o Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Ceará (Crea-CE) traz alguns pontos, 
previstos em legislação específica, para consulta:

- O acervo técnico é o conjunto das atividades 
desenvolvidas ao longo da vida do profissional 
compatíveis com suas atribuições e registradas no Crea 
por meio de Anotações de Responsabilidade Técnica 
(art. 47, da Resolução 1025/2009 - Confea);

- A capacidade técnico-profissional de uma pessoa 
jurídica é representada pelo conjunto dos acervos 
técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro 
técnico (art. 48, da Resolução 1025/2009 - Confea);

- A capacidade técnico-profissional de uma pessoa 
jurídica varia em função da alteração dos acervos 
técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro 
técnico (parágrafo único, art. 48, da Resolução 
1025/2009-Confea);

- É vedada a emissão de Certidão de Acervo Técnico 

(CAT) em nome da pessoa jurídica (art. 55, da 
Resolução 1025/2009 - Confea);

- A CAT constituirá prova da capacidade técnico- 
profissional da pessoa jurídica somente se o 
responsável técnico indicado estiver a ela vinculado 
como integrante de seu quadro técnico (parágrafo único, 
art. 55, da Resolução 1025/2009-Confea).

Ainda sobre o assunto, é importante saber que a CAT 
certifica informações constantes no Crea em face do 
registro e baixa da ART ou do atestado individual por
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O Crea-CE não possui, pdífèWflS,

competência legal para emitir certidão que comprove a 
capacidade técnico-operacional da empresa, pois a Lei
5.194/1966 não prevê este documento.

Sobre a Lei 8.666/93, que institui normas para licitações 
e contratos da Administração Pública e dá outras 
providências, verifica-se, em seu art. 30, que a 
documentação relativa à qualificação técnica limitar-se- 
á a:

I - registro ou inscrição na entidade profissional 
competente;

II - comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, e 
indicação das instalações e do aparelhamento e do 
pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da 
qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 
que se responsabilizará pelos trabalhos;lll 
comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que 
recebeu os documentos, e, quando exigido, de que 
tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação;

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei 
especial, quando for o caso.

§ 1o A comprovação de aptidão referida no inciso II do 
"caput" deste artigo, no caso das licitações pertinentes a 
obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
devidamente registrados nas entidades profissionais 
competentes, limitadas as exigências a: (Redação dada 
pela Lei n° 8.883, de 1994)

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do 
licitante de possuir em seu quadro permanente, na data
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superior ou outro devidamente reconhecido pela 
entidade competente, detentor de atestado de
responsabilidade técnica por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes, limitadas estas 
exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor
significativo do objeto da licitação, vedadas as 
exigências de quantidades mínimas ou prazos 
máximos; (Incluído pela Lei n° 8.883, de 1994)

§ 5o É vedada a exigência de comprovação de atividade 

ou de aptidão com limitações de tempo ou de época ou 
ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não 
previstas nesta Lei, que inibam a participação na 
licitação.

Art. 30. A documentação relativa à qualificação 
técnica limitar-se-á a:
I - registro ou inscrição na entidade profissional 
competente;
II - comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, e 
indicação das instalações e do aparelhamento e do 
pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da 
qualificação de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de 
que recebeu os documentos, e, quando exigido, de 
que tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação;
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em 
lei especial, quando for o caso.

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

I- registro ou inscrição na entidade profissional competente;

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando exigido, de que tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação:

AOS CONSTRUÇÕES LTDA
Av. Mister Hull, 5080, Sala 101
Antônio Bezerra - Fortaleza - Ceará
CNPJ: 40.001.303/0001-43, CEP: 60.356 - 682 
Fones: (85) 996724744 / (85) 32181149



IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

[...]

AOS CONSTRUÇÕES
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§10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-operacional de que 
trata o inciso I do § 1° deste artigo deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição 
por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração.

§ P A comprovação de aptidão referida no inciso II do “caput” deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras 
e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados 
nas entidades profissionais competentes, limitadas as exigências a:

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, 
vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;

Folhe i

-------- - «J 
iinatura

Porém o mais importante é que nem sempre as coisas acontecem como deveria ser, pois 
tem comissões de licitações "muito criativas" porém esse tipo de criatividade são imorais 
e até ilegais.

Existem diversos tipos de exigências que são flagrantemente ilegais, dentre elas destaca- 
se as referentes as característica "semelhantes" de parcelas de menor relevância e 
outras.

Capacidade Técnico-Operacional

Neste post vamos falar especificadamente sobre a exigência de atestação de 
capacidade técnico-operacional de empresa (pessoa jurídica). Sabemos que os 
conselhos profissionais tem o poder de estabelecer regras sobre a sua área de atuação, e 
j CONFEA que representa os CREA's estabelece em sua resolução 1025 de 30/10/2009, 
critérios, entre eles destaca-se o Art. 55, vejamos:

Resolução 1025 de 30/10/2009 - CONFEA

Art. 55. É vedada a emissão de CAT em nome da pessoa jurídica. Parágrafo único. A CAT constituirá prova da capacidade técnico- 

profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver a ela vinculado como integrante de seu quadro 

técnico.

AOS CONSTRUÇÕES LTDA
Av. Mister Hull, 5080, Sala 101
Antônio Bezerra - Fortaleza - Ceará
CNPJ: 40.001.303/0001-43, CEP: 60.356 - 682
Fones: (85) 996724744 / (85) 32181149
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Por si só, essa resolução é suficiente para barrar essas exigências que ocorre com óftr^abiu^ 
certa frequência em licitações públicas.

Porém o mais importante é o posicionamento do TCU que já reiterou diversas vezes sobre 
esse assunto.

Citarei apenas os mais recentes, vejamos:

Acórdão 5942/2014 - 2g Câmara

|Só se pode exigir de empreso participante de licitação registro de seus responsáveis técnicos e de atestados de capacidade 
técnica no conselho de fiscalização responsável pela atividade básica ou serviço preponderante da empresa.

Acórdão 655/2016 - Plenário

É irregular exigir que a comprovação de aptidão técnica da empresa para executar o objeto da licitação (capacidade 
técnico-operacional) esteja registrada no Crea.

Acórdão 7260/2016 - 2a Câmara

Na aferição da capacidade técnica das pessoas jurídicas, é irregular a rejeição de atestados de capacidade técnico- 
operacional que não possuam registro no conselho profissional. A exigência de atestados registrados nas entidades 

^profissionais competentes deve ser limitada à capacitação técnico-profissional, que diz respeito às pessoas físicas 
"indicadas pelas empresas licitantes.

Mais recentemente um novo Acórdão do TCU ratifica esse posicionamento, estou falando 
do Acórdão 1674 - Plenário de 25/07/2018, cujo relator foi o ministro Augusto Nardes, 
vejamos:

Acórdão 1674/2018 - Plenário

AOS CONSTRUÇÕES LTDA
Av. Mister Hull, 5080, Sala 101
Antônio Bezerra - Fortaleza - Ceará
CNPJ: 40.001.303/0001-43, CEP: 60.356-682
Fones: (85) 996724744 / (85) 32181149



É irregular a exigência de que a atestação de capacidade técnico-operacional de empresa participante de / ertnrw 
Ucitatório seja registrada ou averbada junto ao Crea, uma vez que o art. 55 da Resolução -Confea 1.025/2009 
veda a emissão de Certidão de Acervo Técnico (CAT) em nome de pessoa jurídica.

A exigência de atestados registrados nas entidades profissionais competentes deve ser limitada à capacitação 
técnico-profissional, que diz respeito às pessoas físicas indicadas pelas empresas licitantes.

Ora, conforme se pode observar, as exigências de Qualificação Técnica são limitadas 
ao Registro ou Inscrição na entidade profissional competente, o que já foi comprovado no processo 
licitatório.

DA TEMPESTIVIDADE.

É o presente Recurso Administrativo de CONTRARRAZÕES 
plenamente tempestivo, uma vez que a intimação para da Decisão Administrativa ora 
atacada se deu aos 11 (onze) dias do mês junho de 2024, em DOU, Diário oficial do 
Estado, sendo o prazo legal para a apresentação da presente medida recursal de 05 (cinco) 
dias úteis, são as razões ora formuladas plenamente tempestivas.

DO EQUÍVOCO COMETIDO PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

A Comissão, quando da análise para fins de habilitação da documentação 
apresentada pelas licitantes, proferiu decisão onde inabilitou a RECORRENTE.

De outro turno, apesar de ter a RECORRENTE, apresentado o requerido a prova de 
documentos constantes no Processo.

DO MÉRITO

Objetivando demonstrar de forma inequívoca a confusão cometida por essa 
respeitável Comissão Central de Licitação na decisão administrativa acima apontada, faz-se 
necessária a transcrição do regramento editalício inerente à documentação
Referente a Itens: 3.3.2 e 3.3.3, do EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 2212.02/2023- 
CP.

Não há falar em excesso de formalismo por parte da Administração 
Pública ao impor o cumprimento às exigências editalícias. Ordenar que os licitantes 
preencham todos os itens estabelecidos resguarda os princípios da legalidade e da 
isonomia. Permitindo, pois, aprevalência do Interesse Público.

AOS CONSTRUÇÕES LTDA
Av. Mister Hull, 5080, Sala 101
Antônio Boiorra = Porta laxa = Coará

CNPJ: 40.001.303/0001-43, CEP: 60.356 - 682
Fones: (85) 996724744 / (85) 32181149
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Tinha pleno conhecimento a RECORRENTE de todas as condições refenoo 
edital, tanto que, não houve por parte da mesma qualquer manifestação ou pedido de 
impugnação do edital com referência aos quesitos obrigatórios ora questionados.

DO DIREITO

A presente CONTRARRAZÕES versa, em suma, sobre aos documentos de 
Habilitação, exigíveis para fins de participação em licitação.

Essas demonstrações foram previstas no artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93, 
que assim dispõe:

Vale frisar que a RECORRENTE se inscreveu para participar do processo 
licitatório, objeto do pré-falado Edital, sempre consciente, de modo claro e inequívoco, de 
sua qualificação jurídica, bem como, de sua regularidade fiscal e requere que peças 
de todo o processo licitatório, remetendo-as ao ilustre Representante da 
Procuradoria do Estado do Ceará, responsável pela análise das irregularidades 
decorrentes das contratações públicas e junto processos anteriores que foram 
Habilitada a Empresa supra mencionada com o fim de apurar possíveis 
irregularidades na prática dos atos administrativos na condução do referido certame.

Nestes Termos,

Pede e Espera Deferimento

De Fortaleza (CE), para Acaraú (CE), aos 12 de junho de 2024.

CPF: 003.687.063-38 
Titular/ Proprietário
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GOVERNO MUNICIPAL DE rAcaraú
Juntos trabalhando pela renovação

Comissão Permanente

s
de Licitação

do Muniápio de Acaraú

AVISO DE CONTRARRAZÕES

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ/CE - 
AVISO DE CONTRARRAZÕES - A Comissão Permanente de Licitação 
informa aos participantes que a empresa AOS CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 
40.001.303/0001-43, impetrou recurso contra decisão proferida pela 
Comissão, referente à CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 2212.02/2023-CP, cujo 
objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÕES URBANAS DE ESPAÇOS PÚBLICOS, 
JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA NO MUNICÍPIO DE 
ACARAÚ/CE, ficando aberto assim prazo estabelecido de 05(cinco) dias, 
conforme artigo 109, § 3 da Lei 8.666/93. Maiores informações junto a 
Comissão Permanente de Licitação da Rua Major Coelho, 185, Centro - 
CEP: 62580-000 - Acaraú - CE, e pelo site www.acarau.ce.QOv.br, link 
"transparência" em "licitações". PAULO COSTA SANTOS. Presidente da CPL 
Acaraú (CE), 12 de Junho de 2024.

Rua Major Coalha, N" 185 - CENTRO | CEP. 62.S8O-OOO 
SITE» WWW.ACARAU.CE.COV.BR | EMAILi LICITCAO®bACARAU.CE.COV.BR 

CNPJ. O7.S47.821/OOO1-01 CCF. 06.020.267-2

http://www.acarau.ce.QOv.br
http://WWW.ACARAU.CE.COV.BR
LICITCAO%25c2%25aebACARAU.CE.COV.BR


GOVERNO MUNICIPAL DE fAcarau
Juntos trabalhando pola renovação

CERTIDÃO DE FIXAÇÃO

MUNICÍPIO 
VERDE

Certifico para os devidos fins, que foi afixado no Quadro de Avisos da 
Prefeitura Municipal de Acaraú/CE, aviso para Contrarrazões da 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 2212.02/2023-CP, cujo objeto CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
REQUALIFI CAÇÕES URBANAS DE ESPAÇOS PÚBLICOS, JUNTO A 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA NO MUNICÍPIO DE ACARAÚ/CE, tudo 
conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante dos 
Anexos do Edital.

Acaraú - CE, 12 de Junho de 2024.

Rua M^jor Coalho, N" 185 - CENTRO | CEP, 62.580-000
SITE. WWW.ACARAU.CE.COV.BR | EMAILi LICITCAO®ACARAU.CE.COV.BR 

CNPJ, 07.547.821/0001-01 CCF, 06.020.267-2

http://WWW.ACARAU.CE.COV.BR
LICITCAO%25c2%25aeACARAU.CE.COV.BR



